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               APRESENTAÇÃO 

 

A trajeto ria histo rica dos direitos humanos e , ao mesmo tempo, uma 

narrativa de resiste ncia e uma construça o jurí dica inacabada. Desde sua 

formulaça o embriona ria nos documentos do constitucionalismo moderno, 

como o Bill of Rights (1689), a Declaraça o de Independe ncia dos Estados 

Unidos (1776) e a Declaraça o dos Direitos do Homem e do Cidada o (1789), 

ate  sua previsa o no plano internacional, especialmente a partir da 

Declaraça o Universal dos Direitos Humanos de 1948, o idea rio dos direitos 

humanos tem buscado consolidar-se como um imperativo normativo e 

e tico de alcance universal. Entretanto, essa universalidade, mais 

aspiracional do que plenamente efetiva, impo e desafios teo ricos e pra ticos 

que exigem uma abordagem necessariamente interdisciplinar e crí tica. 

Os direitos humanos abrangem mu ltiplos sentidos e abordagens, 

promovendo o cruzamento entre as ordens jurí dica, polí tica, social e 

cultural. No campo jurí dico, em particular, a compreensa o desses direitos 

demanda uma ana lise que va  ale m do formalismo normativo, convocando 

o jurista a refletir sobre sua densidade axiolo gica e os mecanismos 

institucionais de concretizaça o, tanto no plano internacional quanto na 

ordem jurí dica interna brasileira. 

Nesse sentido, embora na o se pretenda, neste Curso, aprofundar a 

discussa o alusiva aos direitos humanos em raza o da limitaça o de tempo, o 

que impossibilita o aprofundamento de seus fundamentos, abordagens, 

institutos e temas, entende-se que os estudos propostos, que considerara o 

questo es centrais do Direito Constitucional, do Direito Internacional e do 

Direito Processual Penal voltados ao tema dos direitos humanos, 



 

oferecera o uma contribuiça o inestima vel para todas as advogadas e todos 

os advogados participantes do I Curso de Delegados de Direitos Humanos 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio de Janeiro. 

Com efeito, ao se articularem com precisa o teo rica os ví nculos entre 

o Direito Constitucional e o Direito Internacional dos Direitos Humanos, a 

proposta do Curso e  demonstrar que a efetivaça o dos direitos 

fundamentais no Brasil na o pode ser compreendida de forma isolada, mas 

sim em constante dia logo com os tratados e convenço es internacionais de 

direitos humanos. 

Atualmente, existe uma relaça o de complementaridade e, por vezes, 

de tensa o criativa, entre o ordenamento jurí dico interno e os 

compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro, 

especialmente no a mbito do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 

A Constituiça o Federal de 1988, por sua vez, consagrou em seu texto 

uma verdadeira abertura aos direitos humanos, tanto ao reconhece -los 

como fundamento do Estado Democra tico de Direito quanto ao admitir, no 

§ 2º do art. 5º, a possibilidade de ampliaça o do cata logo de direitos 

fundamentais por meio de tratados internacionais. Essa abertura 

normativa expressa um constitucionalismo contempora neo de vocaça o 

cosmopolita, no qual a dignidade da pessoa humana, o pluralismo, a 

igualdade e a liberdade sa o princí pios que extrapolam o territo rio 

nacional, integrando uma comunidade jurí dica global em permanente 

evoluça o. 

 

 

 

 



 

Como Presidente da Comissa o de Direitos Humanos e Assiste ncia 

Judicia ria da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio de Janeiro, 

ao reconhecer essa complexidade, propus a criaça o deste Curso de 

Delegados de Direitos Humanos. Essa proposta na o teria alcançado a 

forma que ora se apresenta sem a intervença o decisiva da Comissa o de 

Direitos Humanos e Assiste ncia Judicia ria (CDHAJ) da Seccional do Rio de 

Janeiro. Mais do que uma insta ncia institucional, essa Comissa o se revela 

como um espaço privilegiado de articulaça o entre o saber jurí dico e os 

clamores sociais por justiça. 

A atuaça o da Comissa o permite compreender os direitos humanos 

na o apenas como categoria jurí dica, mas tambe m como pra tica social; 

pra tica que exige vigila ncia constante, sensibilidade polí tica e capacidade 

de dia logo com as contradiço es da realidade.  

Em um cena rio de retrocessos democra ticos e banalizaça o das 

violaço es de direitos, e  preciso reafirmar a centralidade da advocacia como 

instrumento de contença o da barba rie e de afirmaça o da civilidade 

jurí dica. De fato, a CDHAJ tem papel decisivo na concretizaça o deste 

projeto. Sua atuaça o, ao articular saberes, experie ncias e vozes 

frequentemente silenciadas, e  imprescindí vel.  

Por fim, na o poderia deixar de registrar aqui o agradecimento a  

Diretoria da OAB – Seccional do Rio de Janeiro, nas figuras da Dra. Ana 

Tereza Basí lio (Presidente), Dra. Sylvia Drumond (Vice-Presidente), Dr. 

Fa bio Nogueira (Tesoureiro), Dr. Rafael Borges (Secreta rio-Geral) e Dr. 

Se rgio Antunes (Secreta rio-Geral Adjunto), por todo o apoio na consecuça o 

deste Curso. 



 

Aos advogados e advogadas participantes, desejo um excelente 

Curso de Delegados de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil 

– Seccional do Rio de Janeiro! 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025 

Dr. Sidney Guerra 

Professor Titular da UFRJ  

Presidente da Comissão de Direitos Humanos OAB/RJ 

Membro da Comissão Especial de Direito Internacional do 

Conselho Federal OAB 
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Ordem dos Advogados do Brasil 

Seccional do Estado do Rio de Janeiro 



 

 

 

 

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária – CDHAJ 

 

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA  

JUDICIÁRIA DA OAB/RJ 

 

 

Ilustríssima Senhora Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil –  

Seccional Rio de Janeiro 

Dra. Ana Tereza Basílio 

 

 

CONSIDERANDO que a Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, estabelece que 

a Ordem dos Advogados do Brasil tem por finalidade defender a 

Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os 

direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, 

pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura 

e das instituições jurídicas; 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e 

da OAB estabelece que no âmbito do Conselho Seccional torna-se 

obrigatória a instalação e o funcionamento da Comissão de Direitos 

Humanos; 

 

CONSIDERANDO que o Regimento Geral Interno das Comissões 

Temáticas da OAB/RJ regula a composição, competência e organização 

de todas as Comissões Temáticas existentes da Ordem dos Advogados 

do Brasil – Seccional do Rio de Janeiro; 

 



 

CONSIDERANDO que o referido Regimento Geral Interno das 

Comissões Temáticas da OAB/RJ preconiza que cada Comissão Temática 

deverá elaborar Regimento Interno próprio, especificando suas 

peculiaridades, sempre respeitando o Estatuto da OAB e os Regimentos 

Internos da Seccional, o qual deverá ser apresentado a Coordenadora 

Geral das Comissões. 

 
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana ocupa locus 

privilegiado na Carta Magna de 1988, ao ser contemplada como 

princípio fundamental e fundamento para o Estado Democrático de 

Direito; 

 
CONSIDERANDO que a prevalência dos Direitos Humanos se encontra 

no rol dos princípios regedores do Estado brasileiro nas relações 

internacionais; 

 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil é parte de 

diversos tratados e convenções internacionais em matéria de direitos 

humanos; 

 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de disciplinar as atribuições e 

competências da Comissão de Direitos Humanos e Assistência 

Judiciária, bem como a atuação de seus membros; 

 

 

 

 



 

PROPONHO, com elevada honra, o Regimento Interno da Comissão de 

Direitos Humanos e Assistência Judiciária da Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional Rio de Janeiro, cujo texto encontra-se anexado no 

presente. 

 
Atenciosamente. 
 
 

 

 

 

 

 

 
Sidney Guerra 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional do Estado do Rio de Janeiro 

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária – CDHAJ 

 

Regimento Interno da Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária (CDHAJ) Seccional do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

Art. 1º. A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária 

(CDHAJ) do Conselho Seccional do Estado do Rio de Janeiro, da 

Ordem dos Advogados do Brasil, é órgão integrante da estrutura 

administrativa da Seccional, cuja finalidade é auxiliar a Diretoria 

e o Conselho Seccional, no cumprimento dos seus objetivos, 

notadamente em matéria de direitos humanos. 

 

Art. 2º. São objetivos da Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária (CDHAJ): 

I - Desenvolver estudos e pesquisas empí ricas e de natureza 

especulativa no campo cientí fico dos direitos humanos, colaborando 

com a formaça o de pensamentos e tende ncias te cnico-reflexiva; 

II - Mobilizar a comunidade acade mica e a sociedade em geral 

para o debate e reflexa o sobre os temas emergentes e atuais de 

Direitos Humanos; 

III – Fomentar o acesso a  justiça e a efetividade dos direitos humanos; 

IV – Desenvolver aço es de promoça o e proteça o dos direitos humanos; 

V - Colaborar cientificamente com a produça o de publicaço es sobre 



 

temas que envolvam direitos humanos; 

VI - Promover dia logo permanente com o poder pu blico e com a 

sociedade civil em mate ria de direitos humanos; 

VII – Fomentar e estabelecer interca mbios com Universidades, 

Organismos Internacionais e o rga os pu blicos que tenham atuaça o 

voltada aos direitos humanos; 

VIII - Apoiar grupos, movimentos sociais e organizaço es que 

atuam na proteça o e promoça o de direitos humanos, para uma 

aça o mais qualificada; 

IX - Participar e acompanhar, mediante representaça o, dos 

fo runs da sociedade civil e Conselhos de Direitos Humanos;  

X – Prestar assiste ncia judicia ria, no plano consultivo, sempre 

que for oportuna a atuaça o da Comissa o neste mister;  

XI – Elaborar e propor projetos em prol da valorizaça o dos direitos 

humanos; 

XII – Propor junto aos Poderes constituí dos, polí ticas pu blicas 

voltadas aos direitos humanos; 

XIII – Atuar, sempre que necessa rio, na defesa de grupos 

vulnera veis e minorias; 

XIV – Fomentar e desenvolver aço es de monitoramento e 

observaça o que envolvam violaço es aos direitos humanos; 

XV – Atuar no plano dome stico e no sistema internacional nos 

casos que envolvam aça o mais qualificada que estejam voltadas a  

salvaguarda dos direitos humanos; 

XVI – Cooperar com a Comissa o de Direitos Humanos do Conselho 

Federal da OAB, sempre que possí vel. 

 



 

Art. 4°. A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária 

(CDHAJ) é composta por: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente; 

III – Secreta rio Geral; 

IV – Secreta rio Geral Adjunto; 

V – Delegados de Direitos Humanos; 

VI – Membros Efetivos 

VII – Membros auxiliares e consultores. 

 

§1° Os (as) advogados (as) componentes da Comissão de Direitos 

Humanos e Assistência Judiciária (CDHAJ) de que tratam os incisos 

I, II, III e IV deste artigo constituem a Diretoria da Comissão e 

deverão ser nomeados pelo (a) Presidente da Seccional. 

§2º Os Delegados e Membros efetivos, previstos nos incisos V e VI 

deste artigo, serão nomeados pelo (a) Presidente da Seccional, a 

pedido do (a) Presidente da Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária (CDHAJ). 

§3° Todos os membros integrantes da Comissão deverão observar 

princípios éticos e compromissos institucionais, devendo assinar 

termo de compromisso e de confidencialidade. 

§4º Poderão participar como consultores da Comissão de Direitos 

Humanos e Assistência Judiciária (CDHAJ) profissionais de outras 

áreas; também poderão participar como membros auxiliares os 

graduandos dos Cursos de Direito do Estado do Rio de Janeiro, 

conforme inciso VII. Nestes casos, os nomes indicados pelo 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária 



 

(CDHAJ) deverão ser nomeados pelo (a) Presidente da Seccional. 

Art. 5º - Compete ao Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos e Assistência Judiciária (CDHAJ): 

I - Administrar e representar a Comissa o de Direitos Humanos 

e Assiste ncia Judicia ria (CDHAJ) dentro e fora da OAB; 

II - Decidir, pelo voto de qualidade, as questo es que, submetidas 

a  decisa o dos integrantes 

da Comissão de Direitos Humanos e Assistência 

Judiciária (CDHAJ), manifestarem empate como resultado de 

votação; 

III - Convocar e presidir mensalmente, as reuniões ordinárias e 

extraordinárias, dando execução às suas deliberações; 

IV – Criar e designar membros para compor Grupos de 

Trabalho visando o cumprimento de tarefas que lhes forem 

atribuí das; 

V - Fiscalizar a atuaça o dos delegados, membros e consultores 

no exercí cio de suas funço es; 

III – Apresentar, anualmente, relato rio das atividades desenvolvidas 

pela Comissa o de Direitos Humanos e Assiste ncia Judicia ria 

(CDHAJ) a  Coordenaça o das Comisso es; 

VII – Manter contato com as Comissões congêneres da Seccional e das 

Subseções, informando-as sobre as atividades desenvolvidas, no sentido de 

promover a colaboração mútua; 

VIII - Manter a Secretaria das Comissões da Seccional da OAB atualizada 

quanto as senhas de acesso às redes sociais da Comissão de Direitos 

Humanos e Assistência Judiciária (CDHAJ); 

IX – Oficiar à Presidência da Seccional, no prazo máximo de cinco (5) dias, 



 

ao ocorrer caso(s) de vacância(s) de integrantes da Comissão de Direitos 

Humanos e Assistência Judiciária (CDHAJ); 

X – Estipular metas e propostas para a Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária (CDHAJ), além de cumprir as metas definidas pela 

Presidência das Comissões; 

XI - Resolver as questões de ordem e exercer as demais atribuições 

inerentes ao cargo e as que lhe forem conferidas pelo Estatuto, pelo 

Regulamento Geral, pelo Código de Ética e Disciplina, pelos Provimentos, 

por este Regimento ou por decisão da Presidência da Seccional. 

XII – Elaborar plano de trabalho anual, com auxílio da Diretoria da 

Comissão, de forma a organizar e aferir o cumprimento das atividades a 

serem realizadas pela Comissão, devendo ocorrer ao menos 01(um) evento 

a cada trimestre. 

 

Art. 6°. Compete ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos e, em caso de 

vacância do cargo, até a posse do novo Presidente; 

II - Praticar todos os atos que lhe forem delegados pelo Presidente; 

III -  Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 

IV - Exercer as demais atribuiço es inerentes ao seu cargo e as que 

lhe sa o ou forem atribuí das pelo Estatuto, pelo Regulamento Geral, 

pelo Co digo de E tica e Disciplina, pelos Provimentos, por este 

Regimento ou por decisa o do Conselho. 

 

Art. 7°. Compete ao Secretário-Geral: 
 

I - Secretariar as reunio es da Comissa o de Direitos Humanos e 



 

Assiste ncia Judicia ria (CDHAJ), redigindo as atas das reunio es, 

lendo-as em sessa o, caso na o tenham sido distribuí das co pias aos 

membros; 

II - Determinar a organizaça o e revisa o semestral do cadastro geral 

dos inscritos na Comissa o de Direitos Humanos e Assiste ncia 

Judicia ria (CDHAJ); 

III - Substituir o Vice-Presidente e, no impedimento deste, o 
Presidente; 

IV - Despachar os processos em geral, dando cumprimento a s 

determinaço es dos membros relatores ou encaminhando-os ao 

Presidente da Comissa o de Direitos Humanos e Assiste ncia 

Judicia ria (CDHAJ); 

V - Exercer as demais atribuiço es inerentes ao seu cargo e as que 

forem determinadas pelo Estatuto, pelo Regulamento Geral, pelo 

Co digo de E tica e Disciplina, pelos Provimentos, por este 

Regimento, ou por decisa o do Conselho. 

VI  

Art. 8°. Compete ao Secretário Adjunto: 

I – Abrir e encerrar, em cada reunia o, o respectivo livro de presenças; 

II - Auxiliar o Secreta rio-Geral em suas atribuições; 

III - Substituir o Secreta rio-Geral, quando houver impedimento; 

IV - Exercer as demais atribuiço es inerentes ao seu cargo e as que 

forem determinadas pelo Estatuto, pelo Regulamento Geral, pelo 

Co digo de E tica e Disciplina, pelos Provimentos, por este 

Regimento, ou por decisa o do Conselho. 

 
Art. 9º. Compete aos Delegados de Direitos Humanos: 

I - Atuar diretamente junto aos Poderes da Repu blica e o rga os 



 

pu blicos, apo s designaça o pelo Presidente da Comissa o de Direitos 

Humanos e Assiste ncia Judicia ria, para promover a defesa dos 

direitos inerentes a  pessoa humana em situaço es que envolvam risco 

de morte e/ou integridade fí sica; 

II - Adotar medidas protetivas a  pessoa que esteja em perigo junto 

a s autoridades constituídas; 

III - Promover orientaça o jurí dica, quando designado para tal pelo 

Presidente da Comissa o de Direitos Humanos e Assiste ncia 

Judicia ria, e preparar Relato rio circunstanciado, que devera  ser 

entregue em ate  5 (cinco) dias a  Secreta ria-geral da Comissa o que 

dara  seque ncia nas provide ncias. 

IV - Atuar nos casos de grande repercussa o, a exemplo de 

chacinas, e/ou violaça o massiva dos direitos humanos cometidos 

por agentes pu blicos, bem como em casos de omissa o do Estado 

que produzam violaço es aos direitos humanos. 

 
§1° Além das competências que estão dispostas no presente 

artigo, também incidirão aos delegados todas as competências que 

estão consagradas no artigo 10. 

§2° Sempre que houver necessidade o Presidente da Comissão de 

Direitos Humanos e Assistência Judiciária poderá solicitar o 

descredenciamento do(a) advogado(a) das atribuições de delegado 

de direitos humanos e designar outro(a), observando os critérios 

previstos neste Regimento. 

 

Art. 10º. Compete aos Membros efetivos, auxiliares e consultores: 

I - Assessorar a Comissa o em atividades te cnicas, jurí dicas e 



 

acade micas relacionadas aos direitos humanos; 

II - Propor e colaborar na elaboração de estudos, relatórios e pareceres 

sobre temas de releva ncia para a Comissa o; 

III - Atuar na mediação e conciliação de conflitos que envolvam 

direitos humanos, sempre que solicitado pelo Presidente da 

Comissão; 

IV - Participar das reunio es e eventos promovidos pela Comissa o, 

contribuindo com sua expertise; 

V – Exercer as representações que lhes forem delegadas; 

VI – Relatar os processos que lhes tenham sido atribuí dos, no prazo de 

ate  15 dias corridos; 

VII – Realizar com zelo as atribuições que lhes forem atribuídas. 
 
 

Art. 11. Todos os integrantes da Comissão de Direitos Humanos e 

Assitência Judiciária (CDHAJ) deverão manter atualizados seus dados 

para contato (telefone e email), junto à Secretária Geral, para que 

sejam acionados sempre que houver necessidade de emprego 

imediato para atender à demandas emergenciais que recaiam para a 

Comissão. 

 
§1° Os integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Assitência 

Judiciária (CDHAJ) deverão participar ativamente de todas as ações e 

atividades que venham a ser realizadas. 

§2° Os integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Assitência 

Judiciária (CDHAJ) deverão atender as convocações da Diretoria da 

Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária para ações de 

promoção e proteção dos direitos humanos. 



 

§3° Os integrantes da Comissão de Direitos Humanos e Assitência 

Judiciária (CDHAJ) que não participem e/ou auxiliem das atividades e 

ações produzidas pela Comissão, sem que seja apresentado motivo 

justificado para tal, serão desligados 

Art. 12. Os advogados e advogadas da Comissão de Direitos 

Humanos e Assitência Judiciária (CDHAJ), com exceção dos que 

fazem parte da Diretoria, serão nomeados como Membros Efetivos. 

 
§1° Para se tornar Delegado da Comissão de Direitos Humanos e 

Assitência Judiciária (CDHAJ) deverão ser observados os seguintes 

requisitos: 

I – O (a) advogado (a) deverá frequentar o “Curso de Delegado de Direitos 

Humanos” a ser ofertado pela Comissa o de Direitos Humanos e 

Assite ncia Judicia ria (CDHAJ); 

II – Realizar ao menos 03 (tre s) planto es por me s na Comissa o de 

Direitos Humanos e Assite ncia Judicia ria (CDHAJ) para efeito de 

atendimento e orientaça o jurídica; 

III – Estar de sobreaviso para mobilização, em casos relevantes e 
emergenciais; 

IV – Atuar no contencioso, sempre que houver necessidade, em nome 

da Comissão de Direitos Humanos e Assite ncia Judicia ria (CDHAJ). 

§2° A nomeação como Delegado da Comissão de Direitos Humanos e 

Assitência Judiciária (CDHAJ), dar-se-á por ato da Presidência, 

mediante solicitação do Presidente da Comissão de Direitos 

Humanos e Assitência Judiciária (CDHAJ). 

§3° O Delegado da Comissão de Direitos Humanos e Assitência 

Judiciária (CDHAJ) fará jus a identificação própria de “Delegado de 

Direitos Humanos” que o identifique nas ações que venha realizar em 



 

nome da da Comissão de Direitos Humanos e Assitência Judiciária 

(CDHAJ). 

§4° A nomeação e exoneração do “Delegado de Direitos Humanos” dar-

se-á Ad nutum. 

 

Art. 13. Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Direção 

da Comissão de Direitos Humanos e Assitência Judiciária (CDHAJ) e 

submetidos à Diretoria da Seccional. 

 
Art. 14. Este Regimento Interno entrará em vigor, após cumpridas 

todas as formalidades institucionais, na data de sua publicação no 

Diário Eletrônico da OAB/RJ 

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

 

Sidney Guerra 

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Assistência Judiciária 

 

 

 



 

DIREITOS HUMANOS  
E OS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS 
 

PROFESSOR CAIO GRANDE GUERRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1. INTRODUÇÃO: FUNDAMENTOS E DISTINÇÕES 

 

O presente curso tem por objetivo apresentar uma introduça o crí tica e 

acessí vel ao estudo dos direitos humanos e dos direitos fundamentais, 

destacando sua origem, evoluça o, estrutura normativa e desafios 

contempora neos.  

De iní cio, e  importante compreender o que se entende por direitos 

humanos. Trata-se de um conjunto de garantias e prerrogativas 

reconhecidas como essenciais a  dignidade da pessoa humana. Esses direitos 

sa o inerentes a todos os indiví duos, independentemente de nacionalidade, 

raça, sexo, orientaça o sexual, condiça o econo mica, crença religiosa ou 

qualquer outra circunsta ncia. Os direitos humanos possuem cara ter 

universal, inaliena vel e indivisí vel, e esta o consagrados em documentos 

internacionais que buscam assegurar o respeito a  liberdade, a  igualdade e a  

integridade de todos os seres humanos.  

Ja  os direitos fundamentais, por sua vez, correspondem a  positivaça o 

dos direitos humanos no ordenamento jurí dico interno de um Estado. Em 

outras palavras, sa o os direitos humanos reconhecidos e garantidos pelas 

constituiço es nacionais. No Brasil, esses direitos esta o sobretudo previstos 

na Constituiça o Federal de 1988, especialmente nos artigos 5º a 17, e 

constituem um dos pilares do Estado Democra tico de Direito.  

Embora estejam intimamente ligados, os direitos humanos e os direitos 

fundamentais se distinguem pela sua esfera de incide ncia. Enquanto os 

primeiros te m origem no direito internacional e possuem vocaça o universal, 

os segundos se aplicam no a mbito interno e dependem do reconhecimento 

constitucional. Ambos, no entanto, te m como centro a valorizaça o da 

dignidade humana e a limitaça o do poder estatal. 



 

2. BREVE PANORAMA HISTÓRICO E GERAÇÕES DE DIREITOS 

 

A construça o dos direitos humanos e  fruto de um longo processo 

histo rico, marcado por lutas sociais, revoluço es e transformaço es jurí dicas. 

Um dos primeiros marcos foi a Magna Carta de 1215, na Inglaterra, que 

impo s limites ao poder do rei e reconheceu garantias aos su ditos. 

Posteriormente, a Revoluça o Francesa resultou na Declaraça o dos Direitos 

do Homem e do Cidada o, em 1789, proclamando princí pios como liberdade, 

igualdade e fraternidade. 

No se culo XX, os horrores das duas guerras mundiais impulsionaram a 

criaça o de normas internacionais voltadas a  proteça o da dignidade humana. 

O principal documento dessa nova ordem foi a Declaraça o Universal dos 

Direitos Humanos, adotada pela Organizaça o das Naço es Unidas em 10 de 

dezembro de 1948. Esse texto consagra uma ampla gama de direitos civis, 

polí ticos, sociais, econo micos e culturais, e e  refere ncia para diversos 

tratados e constituiço es ao redor do mundo. 

Para fins dida ticos, a doutrina costuma classificar os direitos em 

“geraço es” ou “dimenso es”. A primeira geraça o refere-se aos direitos civis e 

polí ticos, como a liberdade de expressa o, o direito a  vida, a  propriedade e a  

participaça o polí tica, refletindo os ideais do liberalismo. A segunda geraça o 

abrange os direitos sociais, econo micos e culturais, como o direito a  

educaça o, a  sau de, ao trabalho e a  seguridade social, e expressa os valores 

do Estado Social. A terceira geraça o corresponde aos direitos difusos e 

coletivos, como o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, a  

paz, a  autodeterminaça o dos povos e ao patrimo nio comum da humanidade. 

Ha  ainda autores que mencionam uma quarta geraça o, relacionada a direitos 

ligados a  biotecnologia, a  democracia digital e a  proteça o de dados. 



 

3. DIREITOS FUNDAMENTAIS NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

 

No Brasil, a Constituiça o de 1988 representa um marco no 

reconhecimento e na proteça o dos direitos fundamentais. Conhecida como 

"Constituiça o Cidada ", ela incorpora os principais valores do 

constitucionalismo contempora neo, ao estabelecer a dignidade da pessoa 

humana como fundamento da Repu blica (art. 1º, III) e ao assegurar a 

aplicaça o imediata dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º, §1º). 

Os direitos fundamentais esta o distribuí dos ao longo do texto 

constitucional, com especial destaque para o artigo 5º, que reu ne os direitos 

individuais e coletivos, como o direito a  vida, a  igualdade, a  liberdade de 

crença e de manifestaça o do pensamento, a  propriedade e ao devido 

processo legal. Tambe m sa o fundamentais os direitos sociais, previstos nos 

artigos 6º a 11, que tratam da sau de, educaça o, trabalho, moradia, 

segurança, previde ncia e assiste ncia social. 

Outras categorias de direitos fundamentais incluem os direitos de 

nacionalidade (arts. 12 e 13), os direitos polí ticos (arts. 14 a 16), e os direitos 

relacionados a  ordem econo mica, financeira e social (arts. 170 e seguintes). 

Todos esses direitos buscam realizar os objetivos fundamentais da 

Repu blica, como a construça o de uma sociedade livre, justa e solida ria, a 

erradicaça o da pobreza e a promoça o do bem de todos. 

A Constituiça o tambe m preve  mecanismos para a proteça o desses 

direitos, como o habeas corpus, o mandado de segurança, o mandado de 

injunça o, a aça o popular e a aça o civil pu blica. Esses instrumentos jurí dicos 

possibilitam a defesa dos direitos fundamentais perante o Poder Judicia rio, 

assegurando sua efetividade. 



 

4. MECANISMOS DE PROTEÇÃO E SISTEMAS INTERNACIONAIS 

 
Ale m dos mecanismos nacionais, os direitos humanos contam com 

sistemas internacionais de proteça o, que funcionam como instrumentos de 

supervisa o e responsabilizaça o dos Estados. O principal e  o Sistema das 

Naço es Unidas, que inclui o rga os como o Conselho de Direitos Humanos e o 

Comite  de Direitos Humanos, responsa veis por monitorar o cumprimento 

dos tratados internacionais, emitir recomendaço es e julgar denu ncias. 

Na Ame rica Latina, o Sistema Interamericano de Proteça o dos Direitos 

Humanos exerce papel relevante. Integrado a  Organizaça o dos Estados 

Americanos (OEA), esse sistema e  composto pela Comissa o Interamericana 

e pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, ambas com sede na Costa 

Rica. O Brasil reconhece a jurisdiça o da Corte, o que significa que pode ser 

responsabilizado internacionalmente por violaço es de direitos humanos. 

No plano interno, o Brasil conta com instituiço es fundamentais para a 

defesa dos direitos fundamentais, como o Ministe rio Pu blico, a Defensoria 

Pu blica, o Poder Judicia rio e os conselhos de direitos em diversos ní veis 

federativos. A atuaça o de organizaço es da sociedade civil, como ONGs, 

coletivos e movimentos sociais, tambe m e  indispensa vel para a promoça o e 

a vigila ncia permanente desses direitos. 

A efetividade dos direitos humanos depende da sua exigibilidade. Para 

isso, e  necessa rio que os indiví duos conheçam seus direitos, que as 

instituiço es sejam acessí veis e que haja uma cultura jurí dica voltada a  

proteça o da dignidade da pessoa humana. A educaça o em direitos humanos 

e , portanto, um componente essencial da cidadania democra tica. 



 

5. DESAFIOS ATUAIS E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Apesar dos avanços normativos, os direitos humanos e fundamentais 

enfrentam inu meros desafios no cena rio atual. A persiste ncia da 

desigualdade social, o racismo estrutural, a viole ncia estatal, o 

encarceramento em massa, a precarizaça o do trabalho e as mu ltiplas formas 

de discriminaça o ainda marcam profundamente a realidade brasileira. 

Outros desafios emergentes incluem a proteça o de dados pessoais 

frente a s novas tecnologias, o combate a  desinformaça o nas redes sociais, a 

proteça o de grupos vulnerabilizados, como populaço es indí genas, pessoas 

LGBTQIA+, mulheres e migrantes, e o enfrentamento das mudanças 

clima ticas, que afetam de maneira desproporcional os paí ses do Sul Global. 

Diante desse cena rio, a defesa dos direitos humanos na o pode se limitar 

ao plano formal. E  preciso fortalecer uma cultura de direitos, capaz de 

transformar valores, pra ticas institucionais e relaço es sociais. Para isso, a 

participaça o cidada , o controle social e a atuaça o comprometida das 

instituiço es sa o condiço es indispensa veis.  

Conclui-se, portanto, que os direitos humanos e fundamentais sa o 

conquistas histo ricas que precisam ser constantemente reafirmadas, 

defendidas e ampliadas. Sua realizaça o depende na o apenas de normas 

jurí dicas, mas de compromisso e tico, polí tico e pedago gico com a construça o 

de uma sociedade mais justa, democra tica e inclusiva.  
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Sempre que a ordem interna na o consegue satisfazer a proteça o de 

Direitos Humanos, ha  a possibilidade de apresentar uma petiça o a  

Comissa o Interamericana de Direitos Humanos. 

 

1. O SISTEM INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS 

 

 E  um conjunto de normas internacionais voltadas para a promoça o e 

proteça o de Direitos Humanos na regia o das Ame ricas para os paí ses que 

integram a Organizaça o dos Estados Americanos (OEA). 

 Ale m do Sistema Interamericano, o Direito Internacional conta com 

outros dois sistemas regionais (o Sistema Europeu e o Sistema Africano) e 

um sistema universal (o Sistema das Naço es Unidas). 

 O Sistema Interamericano e  composto por dois o rga os: a Comissa o 

Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) e a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos (Corte IDH). 

 

2. A ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS 

 

 E  uma organizaça o internacional regional. Ela conta com todos os 35 

Estados independentes das Ame ricas como membros. 

 O artigo 2° da Carta da OEA estabelece os propo sitos da organizaça o, 

que abrangem quatro grandes pilares: democracia, direitos humanos, 

segurança e desenvolvimento. 

 O artigo 3° de sua Carta delimita os principais princí pios da OEA. Eles 

incluem, entre outros, o respeito ao Direito Internacional, o princí pio da 

Solidariedade e a promoça o e proteça o dos Direitos Humanos.  

 



 

3. A COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

 

 A Comissa o Interamericana de Direitos Humanos e  um dos o rga os 

principais e auto nomos da OEA, como consta no artigo 53, d, da Carta da 

OEA. 

 Ela e  constituí da por sete membros independentes, peritos em direitos 

humanos, que na o representam nenhum paí s. 

 Seus membros sa o eleitos pela Assembleia Geral da OEA. 

 Ale m disso, ela conta com uma Secretaria Executiva permanente, em 

Washignton, nos Estados Unidos. 

 A CIDH pode realizar visita aos paí ses, atividades ou iniciativas 

tema ticas, desenvolvimento de relato rios tema ticos ou por Estado, adotar 

medidas cautelares e requisitar medidas proviso rias a  Corte IDH, receber 

petiço es sobre violaço es de Direitos Humanos, determinar a 

responsabilidade internacional de Estados e emitir recomendaço es para a 

promoça o e proteça o de Direitos Humanos. 

 

4. PRINCIPAIS TRATADOS INTERAMERICANOS DE DIREITOS HUMANOS 

 

Convença o Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de Sa o Jose  da 

Costa  

Rica, de 1969; 

Convença o Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, 1985; 

Protocolo Adicional a  Convença o Americana sobre Direitos Humanos em 

Mate ria de  

Direitos Econo micos, Sociais e Culturais, o Protocolo de Sa o Salvador, 

1988; 



 

Protocolo a  Convença o Americana sobre Direitos Humanos Relativo a  

Aboliça o da  

Pena de Morte, 1990; 

Convença o Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Viole ncia 

contra a Mulher, a Convença o de Bele m do Para , 1994; 

Convença o Interamericana sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas, 

1994; 

Convença o Interamericana para a Eliminaça o de Todas as Formas de 

Discriminaça o contra as Pessoas Portadoras de Deficie ncia, 1999;  

Declaraça o Americana dos Direitos e Deveres do Homem, 1948. 

 

5. AS PETIÇÕES 

 

 As petiço es apresentadas a  CIDH devem ser contra um ou mais Estados 

membros da OEA mesmo que eles estejam suspensos da participaça o na 

organizaça o. 

 A CIDH na o possui compete ncia para determinar a responsabilidade 

individual. Ela na o determina se indiví duos cometeram ou na o violaço es 

de direitos humanos. 

 Um Estado pode violar direitos humanos por meio de:  

-Aça o: atos do Estado ou de seus agentes; 

-Aquiesce ncia: consentimento ta cito do Estado e de seus agentes; 

-Omissa o: falta de aça o do Estado ou de seus agentes. 

 Ao receber uma petiça o, a CIDH ira : 

-Determinar a admissibilidade da petiça o, emitindo um informe sobre a 

admissibilidade ou inadmissibilidade. 

-Buscar uma soluça o amistosa. 



 

-Emitir um informe sobre o me rito. 

-Apresentar o caso a  Corte IDH em casos de descumprimento das 

recomendaço es. 

 O informe da CIDH sobre o me rito podera  recomendar ao Estado: 

-A suspença o dos atos que violam os direitos humanos. 

-A investigaça o e sança o de pessoas responsa veis pelas violaço es de 

direitos humanos. 

-A reparaça o de danos. 

-A realizaça o de mudanças no ordenamento jurí dico interno. 

-A adoça o de outras medidas ou aço es. 

 A CIDH na o oferece advogado para processos no sistema jurí dico 

nacional dos Estados membros ou para o sistema interamericano. Ela 

tambe m na o fornece ajuda econo mica, tramitaço es de migraço es, 

concesso es de visto ou de asilo polí tico. 

 A CIDH analisa violaço es de tratados de direitos humanos que foram 

ratificados pelo Estado supostamente violador. Os Estados que ratificaram 

o Pacto de Sa o Jose  da Costa Rica, a Convença o Americana sobre Direitos 

Humanos, sa o: Argentina, Barbados, Bolí via, Brasil, Chile, Colo mbia, Costa 

Rica, Dominica, Equador, El Salvador, Granada, Guatemala, Haiti, Honduras, 

Jamaica, Me xico, Nicara gua, Panama , Paraguai, Peru, Repu blica 

Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela. Trinidad 

e Tobago denunciaram a Convença o, sendo possí vel alegaço es apenas em 

relaça o a fatos antes de 26 de maio de 1999. Apesar dessas restriço es, 

contra qualquer Estado membro da OEA, a CIDH recebe denu ncias de 

violaço es dos direitos da Declaraça o Americana sobre os Direitos e 

Deveres do Homem. 



 

 A Corte IDH, ao contra rio da Comissa o, e  um o rga o judicial com base no 

Pacto de Sa o Jose  da Costa Rica, local em que esta  a sua sede. Ela na o recebe 

petiço es, so  podendo ser acionada pela CIDH e pelos Estados que fazem 

parte da Convença o Americana. Cabe a  CIDH, apo s analisar a petiça o, 

encaminhar o caso a  Corte IDH caso o Estado violador seja parte da 

Convença o Americana e tenha reconhecido a compete ncia dessa Corte. 

Reconhecem a compete ncia da Corte IDH: Argentina, Barbados, Bolí via, 

Brasil, Chile, Colo mbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, 

Honduras, Me xico, Nicara gua, Panama , Paraguai, Peru, Repu blica 

Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago (antes da denu ncia), Uruguai e 

Venezuela. 

 A CIDH apenas examina as denu ncias que esgotaram os recursos 

judiciais internos. 

 A exige ncia de esgotamento de recursos internos e  apenas para os 

recursos adequados e eficazes. O recurso sera  adequado se permite a 

proteça o do direito supostamente violado. Por sua vez, sera  eficaz se 

possibilitar a obtença o do resultado para o qual foi criado. Se o Estado na o 

for capaz de assegurar os efeitos do recurso ou se ocorrer atraso 

injustificado na decisa o, o recurso na o sera  considerado como eficaz. 

 E  uma regra que admite exceço es. Quando o esgotamento dos recursos 

internos na o for possí vel, a petiça o devera  explicar os motivos: 

-o ordenamento jurí dico nacional na o apresenta um recurso para a 

proteça o do direito violado. 

-o indiví duo teve o acesso ao recurso negado ou foi impedido de esgotar os 

recursos internos. 

-demora injustificada para a decisa o final sobre o caso. 



 

-situaça o de extrema vulnerabilidade que inviabiliza o acesso a advogados 

em casos de o Estado na o oferecer assiste ncia jurí dica gratuita. 

 O prazo para apresentar uma denu ncia e  de 6 meses contados a partir 

da notificaça o da decisa o judicial definitiva que acarretou o esgotamento 

dos recursos internos. Em situaço es de exceça o ao esgotamento de 

recursos internos, o prazo na o e  aplica vel. Nessa situaça o, a CIDH utiliza 

crite rios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 A petiça o podera  ser apresentada por qualquer pessoa, grupo de 

pessoas ou organizaço es, para interesse pro prio ou de terceiros. Logo, o 

peticiona rio na o precisa ser a suposta ví tima. 

 As supostas ví timas devem ser determinadas ou determina veis. 

 Em casos excepcionais, a CIDH podera  manter a identidade da suposta 

ví tima em sigilo em relaça o ao Estado. A CIDH tambe m podera  avaliar se e  

preciso proteger a identidade da ví tima nos documentos publicados. Para 

esses casos de sigilo, a comissa o devera  receber uma requisiça o com a 

devida exposiça o de motivos. O sigilo da parte peticiona ria tambe m podera  

ser conferido pela CIDH por meio de requisiça o com identificaça o de 

motivos. 

 A CIDH recebe petiço es em seus idiomas oficiais: espanhol, ingle s, 

portugue s e france s. Caso a CIDH aceite a petiça o, ela devera  ser 

encaminhada ao Estado em seu idioma oficial. Se o idioma do Estado for 

diferente, a Comissa o podera  solicitar que a parte peticiona ria realize ou 

arque com os meios necessa rios para a traduça o. 

 O acesso a  CIDH na o exige um advogado. A parte peticiona ria pode ser 

a pro pria suposta ví tima. 

 O procedimento do sistema da CIDH e  gratuito. 



 

 As petiço es sa o apresentadas pelo preenchimento de formula rio online. 

Devem conter: dados da suposta ví tima e de familiares, dados do 

peticiona rio, descriça o dos fatos, indicaça o de autoridades estatais 

consideradas como responsa veis, indicaça o de direitos supostamente 

violados, informaça o sobre o esgotamento de recursos internos, respostas 

de autoridades e tribunais judiciais, co pia dos principais recursos e 

deciso es judiciais e indicaça o se a petiça o foi apresentada a outros 

sistemas internacionais de proteça o aos direitos humanos. 

 Tambe m e  possí vel enviar a petiça o por correio postal. Nesse caso, deve 

ser tomado cuidado para na o enviar documentos originais. A CIDH na o 

devolve os documentos enviados. 

 Antes do exame de admissibilidade, a CIDH realiza um estudo 

preliminar da petiça o. Ela podera  decidir solicitar mais informaço es ou 

documentos em caso de necessidade, mas podera  encerrar o caso sem 

iniciar o tra mite do procedimento. 

 Ao iniciar a etapa de admissibilidade, a petiça o e  enviada ao suposto 

Estado violador para que ele apresente as suas observaço es. 
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TEMA: PROVIDÊNCIAS CAUTELARES QUE RECAEM SOBRE AS PESSOAS 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS, reflexa o histo rica de Filangieri por He lio 

Tornaghi. 

I) FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL 

1. Princí pio da Inafastabilidade da chancela jurisdicional do Estado – art. 5º, 

inciso XXXV da C.F. 

2. Princí pio do Juiz Natural – art. 5º, inciso LIII da C.F. 

3. Princí pio do Devido Processo Legal – art. 5º, inciso LIV da C.F. 

4. Princí pio do Contradito rio – art. 5º, inciso LV da C.F. 

5. Princí pio da Presunça o de Inoce ncia e as medidas cautelares – art. 5º, inciso 
LVI da C.F. 

6. Sistematizaça o constitucional quanto a formalizaça o e controle da 
legalidade – art. 5º, incisos LXI, LXII, LXIII, LXIV, LXV e LXVI da C.F. 

7. Princí pio da duraça o razoa vel do processo – art. 5º, inciso LXXVIII da C.F. 

II) MEDIDAS CAUTELARES PESSOAIS CHANCELADAS PELA C.F. VIGENTE 

1. CARACTERÍSTICAS DAS MEDIDAS CAUTELARES PESSOAIS: 
Instrumentalidade, acessoriedade, preventividade, provisoriedade, cogniça o 
suma ria, referibilidade e proporcionalidade (necessidade/adequaça o e 
proporcionalidade em sentido estrito), contraditoriedade – art. 282 § 3º, 
excepcionalidade – art. 282 § 6º e cumulatividade – art. 282 § 1º, todos CPP. 

2. LEGALIDADE/TAXATIVIDADE DAS MEDIDAS CAUTELARES  

3. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO PENAL CAUTELAR 

4. PRISÃO EM FLAGRANTE 



 

a) CONSIDERAÇÕES/FINALIDADE 

b) CLASSIFICAÇÃO 

I) QUANTO AO SUJEITO QUE A PROMOVE 

II) FLAGRANTE PRÓPRIO, QUASE FLAGRANTE, IMPRÓPRIO e 

PRESUMIDO, FICTO OU FICTÍCIO. 

III) HIPÓTESES QUE LEVAM EM CONTA A PUNIBILIDADE: PREPARADO OU 

PROVOCADO (SÚMULA 145 STF), ESPERADO, DIFERIDO, RETARDADO OU 

PROTELADO.  

IV) FLAGRANTE NOS CRIMES PERMANENTES – art. 303 CPP - exemplo: 
extorsa o mediante sequestro – art. 159 CP. 

V) FLAGRANTE NO CRIME HABITUAL – art. 147 – A (STALKING), art. 282 

(EXERCI CIO ILEGAL DA MEDICINA) e art. 284 (CURANDEIRISMO) – todos d 

CP. 

c) IMPORTÂNCIA DAS FORMALIDADES DO AUTO DE PRISÃO EM 

FLAGRANTE –  

I) ATRIBUIÇÃO – art. 308 CPP. 

II) ASPECTOS DA FORMALIZAÇÃO – art. 304 CPP. 

III) INFRAÇÃO PENAL COMETIDA NA PRESENÇA OU CONTRA 
AUTORIDADE – art. 307 CPP (quem e  a autoridade). 

IV) COMUNICAÇÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE - JURISDICIONALIZAÇÃO 

– art. 306 § 1º e 310 caput – CPP. 

V) AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA – art. 310 CPP. 

5) PRISÃO PREVENTIVA 

a) CONSIDERAÇÕES/FINALIDADE (FUMUS COMMISSI DELICTI) 

b) MOMENTO PARA DECRETAÇÃO – art. 311 CPP 



 

c) LEGITIMIDADE PARA REQUERER/REPRESENTAR PELA PRISÃO 

PREVENTIVA – art. 311 CPP (representaça o da autoridade policial) 

d) LEGITIMIDADE PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – art. 311 

CPP 

e) PRESSUPOSTOS (POSITIVOS/NEGATIVOS) PARA A DECRETAÇÃO DA 
PRISÃO PREVENTIVA – arts. 312 (vinculaça o ao perigo gerado pelo estado 

de liberdade do imputado) e 314 CPP 

f) REQUISITOS PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – E  a prisa o 

preventiva uma forma de tutela antecipada? 

> Hipo teses que justificam os requisitos. 

g) DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA À 

PRISÃO/POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA – 312 
§ 1º, CPP 

h) SIGNIFICADO DOS FATOS NOVOS OU CONTEMPORÂNEOS 
JUSTIFICADORES DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – 

i) PERICULUM LIBERTATIS/FUNDAMENTAÇÃO – 

> Art. 286 §6º CPP. Na fundamentaça o deve prevalecer a individualizaça o 

levando em conta as condiço es pessoais de cada um dos acusados e a efetiva 

participaça o no evento criminoso (fatos concretos). 

j) REVOGAÇÃO/CASSAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA – 

Art. 316 CPP. 

l) RECURSO e HABEAS CORPUS –  

> Art. 581, inciso V CPP. 

> Arts. 647 e 648 CPP. 

6) PRISÃO TEMPORÁRIA – LEI 7.960, DE 21.12.1989  

a) CABIMENTO 



 

b) MOMENTO DE INCIDÊNCIA 

c) LEGITIMIDADE PARA REQUERER/REPRESENTAR – 

d) DURAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA –  

e) FUNDAMENTAÇÃO –  

7) MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – 

a) MODALIDADES/ESPÉCIES –  

b) TAXATIVIDADE -   

8) LIBERDADE PROVISÓRIA – 

a) DELIMITAÇÃO ENTRE RELAXAMENTO DE PRISÃO, REVOGAÇÃO DA 
PRISÃO CAUTELAR e CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA – 

b) MODALIDADES –  

c) FIANÇA –  
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